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COMISSÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

PARECER N.º 111/21

REFERENTE PROJETO DE LEI Nº 59/22- “Instituiu no calendário oficial do
município o dia 9 de julho como o dia dos Colecionadores, Atiradores e

Caçadores (CAC'S) e suas atividades como atividade de risco configurando
efetiva necessidade e exposição à situação de risco à vida e incolumidade
física, conforme os termos do artigo 10 da Lei Federal n 10.826 de 2003, no
âmbito do Municípiode São Pedro/SP”.

Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe,
acompanhados das respectivas exposições de motivos, conclui-se que está
devidamente amparado na legislação pertinente.

O Projeto de Lei supra, versa em sua gênese
sobre a proteção aos Colecionadores, Atiradores e Caçadores e suas
atividades como sendo de risco, configurando efetiva necessidade a exposição
à situação de risco à vida e à incolumidade física.

Submetido à análise jurídica e técnica, esta
Comissão Permanente concluí que não há nada a opor quanto aos aspectos
regimentais, da constitucionalidade, da legalidade e do mérito da matéria em
estudo.

Isso posto, com a aquiescência dos demais componentes, seguindo
a relatoria, emite PARECER FAVORÁVEL à presente proposição, julgando-a
apta a ser apreciada pelo Plenário desta Edilidade.

É o parecer.

São Pedro, 13 de junho de 2022.
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Relatório.

Trata-se de PROJETO DE LEI Nº 59/22- “Instituiu
no calendário oficial do município o dia 9 de julho como o dia dos Colecionadores,
Atiradores e Caçadores (CAC'S) e suas atividades como atividade de risco

configurando efetiva necessidade e exposição à situação de risco à vida e
incolumidade física, conforme os termos do artigo 10 da Lei Federal n 10.826 de
2003, no âmbito do Município de São Pedro/SP”.

Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe,
acompanhados das respectivas exposições de motivos, conclui-se que está
devidamente amparado na legislação pertinente.

O Projeto de Lei supra, versa em sua gênese
sobre a proteção aos Colecionadores, Atiradores e Caçadores e suas atividades
como sendo de risco, configurando efetiva necessidade a exposição à situação de
risco à vida e à incolumidade física.

Verifica-se que atende aos requisitos legais e não
possuí vícios que impeçam sua apreciação em Plenário.

Diante do exposto, com a anuência dos demais
integrantes do colegiado, bem como da Relatoria desta Comissão Permanente,
abaixo subscrita por seus componentes, julga o Projeto de Lei supra, apto à
apreciação, pelo Plenário desta Edilidade. ” Relator


